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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº052, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a Designação de Servidora Pública Municipal para exercer a Função Administrativa Necessária para a 
Operacionalização e Funcionamento do Posto de Atendimento Eleitoral da Justiça Eleitoral no Município de Vista 
Alegre do Alto e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II, alínea “a”, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto ... 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública municipal SRA. JUELITA ZERBINATTI YAEKASHI, lotada no cargo de Inspetor de 
Alunos, portadora do RG. 18.067. 79-0SSP/SP e Matrícula nº 3660, para exercer a função de exclusividades 
administrativas necessárias à operacionalização e ao adequado funcionamento do Posto de Atendimento Eleitoral da 
Justiça Eleitoral no Município de Vista Alegre do Alto.  
Art. 2º. Referida nomeação atende ao convênio firmado entre MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO e a UNIÃO, 
através do JUIZO DA 76º ZONA ELEITORAL DE MONTE ALTO, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento 
do Posto de Atendimento Eleitoral da Justiça Eleitoral no Município de Vista Alegre do Alto.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Vista Alegre do Alto, 01 de Março  de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 053, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a Designação de Servidora Pública Municipal para exercer a Função Administrativa Necessária para a 
Operacionalização e Funcionamento do Posto de Atendimento Eleitoral da Justiça Eleitoral no Município de Vista 
Alegre do Alto, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II, alínea “a”, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto ... 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública municipal SRA. EDANEIS MERCI PERUQUETTI STELUTTI, lotada no cargo de 
Inspetor de Alunos, portadora do RG. 19.361.394SSP/SP e Matrícula nº 260, para exercer a função de exclusividades 
administrativas necessárias à operacionalização e ao adequado funcionamento do Posto de Atendimento Eleitoral da 
Justiça Eleitoral no Município de Vista Alegre do Alto.  
Art. 2º. Referida nomeação atende ao convênio firmado entre MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO e a UNIÃO, 
através do JUIZO DA 76º ZONA ELEITORAL DE MONTE ALTO, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento 
do Posto de Atendimento Eleitoral da Justiça Eleitoral no Município de Vista Alegre do Alto.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Vista Alegre do Alto, 01 de Março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 054, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão 06/2019. 
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LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Maria Rita Vieira Cunha Secretária da Educação, Esporte, Cultura, Turismo e Lazer e 
Alessandro Rodrigo Cação Ribeiro, Comandante da Guarda Municipal, para fiscalizarem o objeto do Pregão 06/2019, 
que versa sobre “Aquisição de Aparelhos de Condicionador de Ar e Serviços de Instalação.” 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 055, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal da Dispensa nº 12/2019. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
 RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para fiscalizar o objeto da 
Dispensa nº 12/2019, que versa sobre “Aquisição de Climatizador Evaporativo de Ambiente, para a Cozinha Piloto da 
Merenda Escolar 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
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III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
PORTARIA Nº 056, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 07/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Camila Dalócio, Secretária Municipal de Saúde, para fiscalizar o objeto do Pregão nº 
07/2019, que versa sobre a Contratação de empresa para a “Realização de Exames Laboratoriais na População 
Carente do Município de Vista Alegre do Alto” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vista Alegre do 
Alto.  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI m- Prefeito Municipa. 
l 
PORTARIA Nº 057, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 08/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
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Art. 1º Designar a senhora Sandra Silvia Terribele Castro, Auxiliar de Enfermagem, para fiscalizar o objeto do Pregão 
nº 08/2019, que versa sobre “Aquisição de Material Hospitalar” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Vista Alegre do Alto.  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 058, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 09/2019. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Maria Emilia Aidar Serpa, Farmacêutica, para fiscalizar o objeto do Pregão nº 09/2019, 
que versa sobre a “Aquisição de Medicamentos”, para a Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 059, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução da Pregão nº 010/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
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CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Luis Henrique Gomes, Chefe de Frotas de Veículos Municipais para fiscalizar o objeto da 
Pregão nº 010/2019, que versa sobre a  “recuperação da transmissão e diferencial da Pá Carregadeira Michigan 45C - 
Ano 1983 (lote1) e aquisição de peças novas e serviços mecânicos de revisar freio, eixo dianteiro, cilindros da 
caçamba dianteira e cabos de travamento sela da Retroescavadeira New Holland LB90 – Ano 2010 (lote 2)” 
pertencentes à frota municipal. 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 EXTRATO DE CONTRATO: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
484/2019, COM A EMPRESA BRIGIDA MARIA ROVERI SABORIDO CUMIM, NO VALOR DE  R$ 47.420,00 (QUARENTA E 
SETE MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS), NO PERÍODO DE 6 MESES O FORNECIMENTO 
DIÁRIO  E  CONTINUADO   DE  APARELHOS DE CONDICIONADOR DE AR E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REFERENTE 
PROCESSO Nº 1.878/2019, PREGÃO 06/2019, NA DATA 01 DE MARÇO DE 2019. 
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